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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 72/2006

de 28 de Setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do arti-
go 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe João António Silveira de
Lima Pimentel do cargo de Embaixador de Portugal
em Banguecoque.

Assinado em 4 de Setembro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 19 de Setembro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado.

Decreto do Presidente da República n.o 73/2006

de 28 de Setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe João António Silveira de
Lima Pimentel como Embaixador de Portugal na União
Myanmar.

Assinado em 4 de Setembro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 19 de Setembro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado.

Decreto do Presidente da República n.o 74/2006

de 28 de Setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do arti-
go 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe João António Silveira de
Lima Pimentel como Embaixador de Portugal na Repú-
blica Popular de Laos.

Assinado em 4 de Setembro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 19 de Setembro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado.

Decreto do Presidente da República n.o 75/2006
de 28 de Setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do arti-
go 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe João António Silveira de
Lima Pimentel como Embaixador de Portugal em
Singapura.

Assinado em 4 de Setembro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 19 de Setembro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado.

Decreto do Presidente da República n.o 76/2006
de 28 de Setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do arti-
go 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe João António Silveira de
Lima Pimentel como Embaixador de Portugal na
Malásia.

Assinado em 4 de Setembro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 19 de Setembro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado.

Decreto do Presidente da República n.o 77/2006
de 28 de Setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do arti-
go 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe João António Silveira de
Lima Pimentel para o cargo de Embaixador de Portugal
em Oslo.

Assinado em 4 de Setembro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 19 de Setembro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado.

Decreto do Presidente da República n.o 78/2006
de 28 de Setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe António Félix Machado
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de Faria e Maya do cargo de Embaixador de Portugal
em Santiago do Chile.

Assinado em 4 de Setembro de 2006.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 19 de Setembro de 2006.
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de

Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado.

Decreto do Presidente da República n.o 79/2006
de 28 de Setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe António Félix Machado
de Faria e Maya para o cargo de Embaixador de Portugal
em Banguecoque.

Assinado em 4 de Setembro de 2006.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 19 de Setembro de 2006.
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de

Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado.

Decreto do Presidente da República n.o 80/2006
de 28 de Setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe Luís Filipe de Mendonça
Cristina de Barros do cargo de Embaixador de Portugal
em Adis Abeba.

Assinado em 4 de Setembro de 2006.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 19 de Setembro de 2006.
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de

Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado.

Decreto do Presidente da República n.o 81/2006
de 28 de Setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe Luís Filipe de Mendonça
Cristina de Barros para o cargo de Embaixador de Por-
tugal em Santiago do Chile.

Assinado em 4 de Setembro de 2006.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 19 de Setembro de 2006.
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de

Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado.

Decreto do Presidente da República n.o 82/2006
de 28 de Setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe António Augusto Mon-
tenegro Vieira Cardoso como Embaixador de Portugal
na República Islâmica da Mauritânia.

Assinado em 4 de Setembro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 19 de Setembro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração n.o 19/2006

Designação de um membro efectivo da Comissão de Acesso
aos Documentos Administrativos

Para os efeitos previstos na alínea g) do n.o 1 do
artigo 19.o da Lei n.o 65/93, de 26 de Agosto, alterada
pelas Leis n.os 8/95, de 29 de Março, e 94/99, de 16
de Julho, declara-se que foi designado pela Ordem dos
Advogados para integrar a Comissão de Acesso aos
Documentos Administrativos (CADA), como membro
efectivo, o Dr. Duarte Rodrigues Silva.

Assembleia da República, 20 de Setembro de
2006. — Pela Secretária-Geral, a Adjunta, Maria do
Rosário Boléo.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 666/2006

Por ordem superior se torna público que, por noti-
ficação de 14 de Julho de 2006, o Ministério dos Negó-
cios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou
ter a Sérvia realizado uma declaração relativamente à
Convenção para a Adopção à Guerra Marítima dos Prin-
cípios da Convenção de Genebra de 24 de Agosto de
1864, adoptada na Haia em 29 de Julho de 1899.

A declaração é a seguinte:

«Following the declaration of the state indepen-
dence of Montenegro, and under the article 60 of
the Constitutional Charter of the state union of Serbia
and Montenegro, the Republic of Serbia is continuing
international personality of the state union of Serbia
and Montenegro, which was informed also by the
National Assembly of the Republic of Serbia at its
session held on 5 June 2006.»

Traduction

Suite à la déclaration d’indépendence du Monté-
négro, et conformément à l’article 60 de la Charte
constitutionelle de la communauté d’États de Ser-


